
    Nº 1117, quarta-feira, 06 de fevereiro de 2019

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 15/2019

 

 

 

                                                           O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE

 

Art. 1° - Designar, interinamente, a servidora Eloísa Aparecida Vieira, matrícula n° 46256
na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do CREAS Norte, enquanto
perdurar o período de licença maternidade da servidora Luciana Cabral, matrícula n°
24090, a partir do dia 6 de fevereiro de 2019.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3125724 e o
código CRC C39370A8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 033/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Ivete Blum Vieira, matrícula 1167 e  Fabiana Vitório Eduviges, matrícula
29620, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marcela Cristina Silva Daniele matrícula 36114 e  Romilda Dias de Camargo de
Souza, matrícula 36160, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da avaliação final  de desempenho no estágio
probatório da servidora ANGELA DA SILVA PEREIRA, matrícula 48313.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini
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Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/02/2019, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3135440 e o
código CRC D3D2373D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 032/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Solange da Veiga da Maia, matrícula 13801 e Suzette Buogo Cano Oliveira,
matrícula 23661, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Caroline Michele Brunken, matrícula 36232 e Vanessa Cristina Melo Randig,
matrícula 28205, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora CLENAIR MACHADO PEREIRA, matrícula 50195.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/02/2019, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3135410 e o
código CRC BF2F6934.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 031/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Denize Aparecida da Silva, matrícula 11540  e Nazaré Costa, matrícula 25094,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vanessa Cristina Melo Randig, matrícula 28205 e Marlize Martinelli
Schroeder, matrícula 14676 , indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LIZANDRA DOUGLAS BELEIA DIAS, matrícula 50222.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3135367 e o
código CRC FED9D9ED.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 030/2019- SED.GAB

 

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Suzette Buogo Cano Oliveira, matrícula 23661 e Sandra Oliveira de Córdova,
matrícula 23327,  indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Caroline Michele Brunken, matrícula 36232 e Marlize Martinelli Schroeder,
matrícula 1467, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GEISE CRISTINE CALDEIRA MAIER, matrícula 50213.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 05/02/2019, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3135340 e o
código CRC 9ED2C0EE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

Portaria 042/2019

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de
abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Olinda Dalcin, matrícula 87277 e Gislaine Eduardo Fernandes), matrícula
71500, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Maikon Maximo Schroeder, matrícula 88300 e Cristina Teixeira, matrícula
78888, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Jeanine Silveira Clemente, matrícula 88877.

 

Fica revogada a portaria nº 158/2018/HMSJ.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 05/02/2019, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3139199 e o
código CRC D5736D69.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 16/2019

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 24/2019

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 024/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social e a empresa Panificadora e Mercearia Helena Ltda, cujo objeto é a aquisição de
gêneros de panificação em geral para atender as necessidades das Unidades da
Secretaria de Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 121/2018.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabricio Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146020 e o
código CRC 7C9DEBF9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 17/2019

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 23/2019

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 023/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Panificadora e Mercearia
Helena Ltda EPP, cujo objeto é a aquisição de gêneros de panificação em geral para
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atender as necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma de
Pregão Eletrônico nº 121/2018.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;
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VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146288 e o
código CRC 49790E10.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 18/2019

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
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nº 14/2019

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 014/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa A.V. Comércio Atacadista
Eireli, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as
necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de
Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 050/2018.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabricio Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007
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V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
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 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146500 e o
código CRC 20DB279E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 19/2019

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 33/2019

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 033/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Panificadora e Mercearia
Helena Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de coffee
breaks para eventos oficiais como: seminários, conferências, capacitações e oficinas
promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social, na
forma de Pregão Eletrônico nº 062/2018.

 

Titular: Eric do Amaral Bradfield – Matrícula: 36.779

Titular: Luciane Piai – Matrícula: 22.585
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Titular: Kátia Fernandes de Oliveira – Matrícula: 23.110

Titular: Rogério Gonçalves – Matrícula: 23.544

Titular: Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira – Matrícula: 24.520

Titular: Edna Maria de Souza – Matrícula: 30.894

Titular: Aline Patrícia Schuchardt – Matrícula: 40.374

Titular: Joana Faria de Camargo – Matrícula: 41.789

Titular: Nadia Mascarello – Matrícula: 47.629

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela

15 de 113

Nº 1117, quarta-feira, 06 de fevereiro de 2019



Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146577 e o
código CRC C4E3FDD6.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 20/2019
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                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 10/2014

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 010/2014, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social e a empresa Cavir - Administração, Participações e Empreendimentos Ltda, cujo
objeto é a locação de um imóvel situado à na Rua Afonso Pena, nº 840, esquina com Av.
Procópio Gomes, Bairro Bucarein – Joinville/SC, contendo área total do terreno de
1.781,29 m² (um mil, setecentos e oitenta e um, e vinte nove metros quadrados), contendo
uma edificação em alvenaria de 390,00 m² (trezentos e noventa metros quadrados),
matriculado sob o nº 25.315, no Livro 2/Registro Geral, na 3ª Circunscrição desta Comarca,
inscrição imobiliária 13.20.14.23.395, na forma de Dispensa de Licitação nº 290/2013.

 

Titular: Eric do Amaral Bradfield – Matricula: 36.779

Titular: Nilza Pedro Silva Teodoro – Matricula: 30.339

Titular: Jaqueline Andrea Massaini Moreira – Matricula: 24.520

Titular: Joana Faria de Camargo – Matricula: 41.789

Titular: Kátia Fernandes de Oliveira – Matricula: 23.110

Titular: Nadia Mascarello – Matricula: 47.629

Titular: Luciane Piai – Matricula: 22.585

Titular: Valmir Poli – Matricula: 24.497

Titular: Juçara Ferreira Berta Santana – Matricula: 37.117

Titular: Maria Cecília Takayama Koerich – Matricula: 37.350

Titular: Camila Fernandes de Mello – Matricula: 46.360
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 12/2017, publicada em 14/02/2017.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146791 e o
código CRC B3591C3A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 21/2019

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
nº 51/2019
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                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 051/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa A.V. Comércio Atacadista
Eireli, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, a fim de atender as
necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de
Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 050/2018.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

21 de 113

Nº 1117, quarta-feira, 06 de fevereiro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146884 e o
código CRC BA3C5410.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 021/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 44/18 conforme Memorando nº 3130511/2019 –
SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 06/02/2019, às 09:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3145931 e o
código CRC C0843FBC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 022/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
59/18, por mais 60 (sessenta) dias, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº
3140937, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da Comissão
Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 06/02/2019, às 09:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146052 e o
código CRC 57833A4B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 038/2019/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade da Central de
Materiais e Esterilização – CME do Hospital 
Municipal São José e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos,
materiais e serviços sob responsabilidade da Central de Materiais e Esterilização - CME do Hospital
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Municipal São José, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria
específica:

I. Christianne Naomi Grüdtner - matrícula 80811

II. Eliane Joyce Joo da Silva Valente – matrícula 82255

III. Flaviane Andrzejewski – matrícula 85922

IV. Joice Helena Passig – matrícula 73622

V. Luciane Bertotti – matrícula 76755

VI. Margarete Kempner da Cruz – matrícula 87933

VII. Vanessa de Souza de Freitas – matrícula 92022

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de
2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Christianne Naomi Grüdtner - matrícula 80811

II. Eliane Joyce Joo da Silva Valente – matrícula 82255

III. Flaviane Andrzejewski – matrícula 85922

IV. Joice Helena Passig – matrícula 73622

V. Luciane Bertotti – matrícula 76755

VI. Margarete Kempner da Cruz – matrícula 87933

VII. Vanessa de Souza de Freitas – matrícula 92022

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
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fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas
no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 157/2018, de 31 de julho de 2018.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3124262 e o
código CRC 56992C3A.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 007/2019

 

Aprova a atualização da Instrução Normativa nº
001/2019, da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, que regulamenta os procedimentos dos
Processos Administrativos Ambientais para
apuração de infrações ambientais previstas na Lei
Complementar Municipal nº 29/1996 - Código
Municipal do Meio Ambiente, no âmbito do
Município de Joinville.
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O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Joinville, Jonas de
Medeiros, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 7393, de 24 de janeiro de 2013,
e pelo Decreto nº 30.320, de 18 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art.1º Fica aprovada atualização da Instrução Normativa SAMA nº 001/2019 -
anexo único desta Portaria (documento SEI 3142116), que regulamenta os procedimentos dos
Processos Administrativos Ambientais para apuração de infrações ambientais previstas na Lei
Complementar Municipal nº 29/1996 - Código Municipal do Meio Ambiente, no âmbito do
Município de Joinville.

 

Art. 2º A Instrução Normativa SAMA nº 001/2019 deverá ser observada por
todas as unidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria SAMA nº 032/2018, publicada em 06/03/2018.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142118 e o
código CRC 2A59F925.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 008/2019

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 30.320 de 18 de janeiro de 2018 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização da
Compra Direta nº 03, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, e a empresa  Okasa Comércio de Materiais de
Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 81.550.535/0001-38, que tem por objeto a aquisição de
materiais de construção, para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente.

I -Fiscal Requisitante: Odair Fernandes Machado, matrícula 48.904.

II - Fiscal Técnico: Daniela Carolina da Silva Farias, matrícula 48.499.

III - Fiscal Administrativo: Jurema Signorini Pereira da Silva, matrícula 49.140.

 

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Fiscal Requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representante da área requisitante do
objeto do contrato, indicado pela autoridade competente dessa área para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos
aspectos técnicos do objeto contratual;

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos.

 

Art. 3º Aos Fiscais do Contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3149851 e o
código CRC 98A49D5C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 019/2019 - SED.GAB

 
 

Joinville,  04 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSAR  a Professora  Lucilene Maria Nunes, matrícula 35.948, da função de
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Pauline Parucker, em 4 de fevereiro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini
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Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121165 e o
código CRC 82DE95C5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 020/2019 - SED.GAB

 
 

Joinville, 04 de fevereiro  de 2019.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA  a pedido,  a Professora  Chirlei Bardini,  matrícula 27.910, da função de 
Diretora da Escola Municipal Reinaldo Pedro de França, em 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121167 e o
código CRC DC517718.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 024/2019 - SED.GAB
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Joinville,  04 de fevereiro  de 2019.

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSAR  a Professora  Regiane Teresinha de Campos, matrícula nº 27.961, da
função de  Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Esperança, em 4 de fevereiro de
2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121208 e o
código CRC 6CEA108E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 022/2019 - SED.GAB

 
 

Joinville,  04 de fevereiro de 2019.

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido,  a Professora  Giane Cordeiro da Cruz, matrícula 31.953, da
função de  Diretora do Centro de Educação Infantil Esperança, em 4 de fevereiro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121183 e o
código CRC 2C2CFC55.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 026/2019 - SED.GAB

 
 

Joinville, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSAR  a pedido, o Professor  Leandro  Delfino Selhorst, matrícula 42.372, da
função de  Auxiliar de Direção da Escola Municipal Profª Rosa Maria Berezoski Demarchi, em 4 de
fevereiro de 2019.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121233 e o
código CRC 3231F882.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 028/2019 - SED.GAB
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Joinville,  04 de fevereiro de 2019.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSAR  a Professora  Selma Costa Mateus, matrícula nº 14.036, da função de 
Auxiliar de Direção da Escola Municipal Prefeito Joaquim Félix Moreira, em 04 de fevereiro de
2019.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3130991 e o
código CRC 4FB940CF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

Portaria nº 036/2019

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363 de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto nº
30.142, de 30 de novembro de 2017, RESOLVE:

 

DISPENSAR,

A partir de 31 de janeiro de 2019: 

-  Arnoldo Boege Junior, matrícula 70211, da função de Líder de Área II da Unidade de
Traumato-Ortopedia e Unidade de Internação Geral; 

-  Tricia Karine Mota de Oliveira Gonçalves, matrícula 71422, da função de Líder de Área II
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-  Tricia Karine Mota de Oliveira Gonçalves, matrícula 71422, da função de Líder de Área II
da Central de Materiais e Esterilização; 

-  Robson Duarte, matrícula 55875, da função de Líder de Área II da Unidade de Terapia
Intensiva e Centro de Tratamento de Queimados. 

 

A partir de 04 de fevereiro de 2019:

- Carlos Gustavo Reis Ferro, matrícula 68944, da função de Líder de Área II da Unidade de
AVC. 

 

DESIGNAR, 

A partir de 01 de fevereiro de 2019:

-  Carine Schultt, matrícula 84255, para a função de Líder de Área II da Unidade de
Traumato-Ortopedia e Unidade de Internação Geral;

-  Vanessa de Souza de Freitas, matrícula 92022, para a função de Líder de Área II da
Central de Materiais e Esterilização; 

-  Everley Hobold, matrícula 84000, para a função de Líder de Área II da Unidade de
Terapia Intensiva e Centro de Tratamento de Queimados. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se
as disposições em contrário.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143970 e o
código CRC 878C3C3D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD
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PORTARIA 043/2019/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos do Credenciamento para Prestação de
Serviços Médicos Especializados em Caráter
Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta
Complexidade na Especialidade de Tratamento
Oncológico do Hospital Municipal São José e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos do
Credenciamento para Prestação de Serviços Médicos Especializados em Caráter Ambulatorial e/ou
Hospitalar de Média e Alta Complexidade na Especialidade de Tratamento Oncológico do Hospital
Municipal São José:

I. Heloisa Hoffmann, Matrícula n° 81400;

II. Joisse Lucir Antônio, Matrícula n° 77822;

III. Susana de Araújo Schell, Matrícula n° 89900.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades,
as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de 2016;
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V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento
convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através
de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos
responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do
Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Heloisa Hoffmann, Matrícula n° 81400;

II. Joisse Lucir Antônio, Matrícula n° 77822;

III. Susana de Araújo Schell, Matrícula n° 89900.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e
da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto, CNPJ do destinatário
correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da operação correta, Dados
bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e se
solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas
no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3152487 e o
código CRC 85C42BB2.

 

EXTRATO SEI Nº 3138512/2019 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2019.
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O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, anula a publicação
3082870 realizada junto ao Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº.
1108, em 24/01/2019, devido a ausência da assinatura do gestor do contrato, conforme item 7.1 do
Termo. Sendo assim, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo de
Apostilamento do contrato nº. 516/2018 – celebrado(a) entre esta Autarquia e a empresa
contratada Transporte e Turismo Santo Antônio LTDA, que versa a contratação da empresa para
fornecimento de vales transportes a serem fornecidos aos servidores do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS. O DETRANS apostila o Contrato incluindo a dotação orçamentária nº
676/2019 - 27.61001.6.122.2.2.2349.0.339000. Fonte 100 - Recursos Ordinários. 

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 05/02/2019, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3138512 e o
código CRC AE7E3193.

 

EXTRATO SEI Nº 3138604/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2019.
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa HEFER CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA, localizada à Rua Schiller, nº 673, Bairro Alto da Rua XV, Curitiba - PR, CEP 80.045-240,
inscrita no CNPJ sob o nº. 78.404.795/0001-90, através do Termo de Contrato nº 002/2019,
celebrado entre as partes de acordo em 30/01/2019, através da Concorrência Pública nº
121/2018 a dar início aos serviços da obra para Contratação de Empresa Especializada para
Construção da Unidade Básica de Saúde da Família Dom Gregório, localizada no endereço
Rua Áureo Gomes do Vale esquina com Rua Georgina da Costa Cidral, s/n, Bairro Jardim Iririú no
município de Joinville-SC, a partir de 08/02/2019.
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município de Joinville-SC, a partir de 08/02/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3138604 e o
código CRC C597F45E.

 

EXTRATO SEI Nº 3138113/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2019.
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa VATTARO CONSTRUÇÕES
EIRELI-ME, localizada à Rua Augusto Mielke, nº 80, Vila Baependi – Jaraguá do Sul, CEP
89.256-030, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.893.443/0001-87, através do Termo de Contrato nº
001/2019, celebrado entre as partes de acordo em 24/01/2019, através da Concorrência Pública nº
133/2018 a dar início aos serviços da obra para Construção da Unidade Básica de Saúde da
Família Comasa, localizada no endereço Rua Albano Schmidt esquina com Rua Ponte Serrada -
Bairro Comasa no município de Joinville-SC, a partir de 05/02/2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3138113 e o
código CRC 25D548E3.

 

EXTRATO SEI Nº 3145432/2019 - IPREVILLE.UAD

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2019.

 

 

CONTRATO Nº 007/2019

 

CONTRATADO: J3R INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de materiais
diversos de higiene e limpeza e de copa e cozinha, através do Sistema de Registro de
Preços, para suprir as necessidades do IPREVILLE

REFERENTE: Lei 8.666/93 e alterações, Pregão Nº 011/2018 e ARP Nº 003/2018.

VALOR TOTAL: R$ 1.555,00 (Um mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais).

VIGÊNCIA: A partir da assinatura até 31/12/2019.

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 06/02/2019, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3145432 e o
código CRC 796BD55D.

 

EXTRATO SEI Nº 3147678/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2019.

Município de Joinville

Extrato de Parceria

 

Espécie: Acordo de Cooperação n° 003/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação, e o Joinville Iate
Clube - JIC.

Objeto: O presente Acordo tem como objeto a oferta de aulas de iatismo aos
alunos da rede municipal de ensino, no contra turno escolar, que serão realizadas na Escola de Vela
do Joinville late Clube.

Data de assinatura: 06 de fevereiro 2019.

Vigência: O prazo para a vigência deste Acordo será de 48 (quarenta e oito)
meses, contados a partir da data de sua assinatura, condicionada a sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Signatários: Sonia Regina Victorino Fachini, pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA
e Ivo Birckholz, pelo Joinville Iate Clube - JIC

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 06/02/2019, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3147678 e o
código CRC 2D398C4D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3141670/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 252/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VENDRAMINI COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI, que
versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$
2.309,90 (dois mil trezentos e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141670 e o
código CRC C8ECB090.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3141731/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 258/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO
HOSPITALARES, que versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos
hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada em
28/01/2019, no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141731 e o
código CRC 89DCC082.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3141741/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 219/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MICRO SERVICE ELETRONICOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas
Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José de Joinville assinada em 25/01/2019, no valor de R$ 15.866,95 (quinze mil oitocentos e
sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141741 e o
código CRC 57052A67.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3141811/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 170/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SIERDOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, que versa sobre a Aquisição de equipamentos,
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móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas Unidades de
Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de
Joinville assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 8.233,35 (oito mil duzentos e trinta e três reais e
trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141811 e o
código CRC 6CFFC4B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3141850/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 249/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICOS LTDA EPP, que
versa sobre a Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de
demanda das unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e do Hospital
Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 74,10 (setenta e quatro reais e dez
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141850 e o
código CRC A195E6C2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3141900/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 245/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 4.236,96 (quatro mil duzentos e trinta e seis reais e
noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141900 e o
código CRC F51B775D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3141964/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 248/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICOS LTDA EPP, que
versa sobre a Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de
demanda das unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e do Hospital
Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 74,10 (quatro reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141964 e o
código CRC 9142935E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3141988/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 257/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada G. C. Araujo - Moveis de Aço - EPP, que versa sobre a Aquisição de Móveis Diversos
a serem Utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e nas unidades do Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 2.826,00 (dois mil oitocentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141988 e o
código CRC 699D2D88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142013/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 214/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a
Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do
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Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 25/01/2019, no valor de R$ 275,00 (duzentos
e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142013 e o
código CRC 65EB2DB4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142096/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 250/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VENDRAMINI COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI, que
versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$
4.619,80 (quatro mil seiscentos e dezenove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142096 e o
código CRC E16E5BA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142166/2019 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 146/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VENA VITA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição
de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas
Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José de Joinville assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 77.740,00 (setenta e sete mil
setecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142166 e o
código CRC E2A70921.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142194/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 254/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VENDRAMINI COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI, que
versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$
4.619,80 (quatro mil seiscentos e dezenove reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142194 e o
código CRC 80AC9628.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142333/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 260/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VENA VITA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição
de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas
Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 3.920,00 (três mil novecentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142333 e o
código CRC 37FF493A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142397/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 105/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CCK COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição de Automatizador de Portão
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com instalação e Lavadora de Alta Pressão assinada em 29/01/2019, no valor de R$ 809,63
(oitocentos e nove reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142397 e o
código CRC F7ED69BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142450/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 256/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VENA VITA CONSULTORIA COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição
de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas
Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142450 e o
código CRC 36160E0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142503/2019 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 255/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO
HOSPITALARES, que versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos
hospitalares e de enfermagem, assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 140,80 (cento e quarenta
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142503 e o
código CRC DB9D2DBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142509/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 220/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada FERNANDO DE AVIZ EPP, que versa sobre a Aquisição de móveis diversos, a serem
utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e nas unidades do Hospital Municipal São José assinada
em 25/01/2019, no valor de R$ 8.546,10 (oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142509 e o
código CRC 02124874.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142580/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 234/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E
EQUIPAMENTOS, que versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos
hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em
28/01/2019, no valor de R$ 105,00 (cento e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142580 e o
código CRC 2BBCD565.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142612/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 246/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICOS LTDA EPP, que
versa sobre a Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de
demanda das unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e do Hospital
Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 74,10 (setenta e quatro reais e dez
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142612 e o
código CRC F9D81443.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142676/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 224/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Fernando de Aviz - EPP, que versa sobre a Aquisição de Móveis Diversos a serem
Utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e nas unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 25/01/2019, no valor de R$ 8.546,10 (oito mil quinhentos e quarenta e seis reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142676 e o
código CRC 4A18804A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142692/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 243/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 172,98 (cento e setenta e dois reais e noventa e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142692 e o
código CRC 2F805FE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142730/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 213/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada HOSPI BIO IND. E COM. DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI - EPP, que
versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de
enfermagem, assinada em 25/01/2019, no valor de R$ 2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142730 e o
código CRC 58B48D7E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142720/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 236/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SOMA COMERCIO DE TINTAS LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142720 e o
código CRC 1D9B5BB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142820/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 177/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Flexforma Comercial de Moveis e Equipamentos para Escritório Ltda -  ME, que
versa sobre a Aquisição de Móveis Diversos a serem Utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e
nas unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 4.323,03
(quatro mil trezentos e vinte e três reais e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142820 e o
código CRC 5C7D41E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142935/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 217/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA-ME, que versa sobre a
Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 25/01/2019, no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142935 e o
código CRC 7B6D2AA1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142989/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 174/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
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EIRELI EPP, que versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos
hospitalares e de enfermagem, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 2.538,00 (dois mil
quinhentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142989 e o
código CRC DC358231.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143042/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 239/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento a demanda do SAMU, UPA Leste, PA Norte e PA Sul
assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 456,00 (quatrocentos e cinquenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143042 e o
código CRC ECA3E502.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143087/2019 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 242/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 172,98 (cento e setenta e dois reais e noventa e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143087 e o
código CRC 2A18023C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143093/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 171/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, assinada em 22/01/2019,
no valor de R$ 1.638,00 (um mil seiscentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143093 e o
código CRC 436B07EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143243/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 216/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas
Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José de Joinville assinada em 25/01/2019, no valor de R$ R$ 1.092,00 (um mil noventa e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143243 e o
código CRC AB8B81A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143310/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 251/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada VENDRAMINI COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI, que
versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$
4.619,80 (quatro mil seiscentos e dezenove reais e oitenta centavos).

59 de 113

Nº 1117, quarta-feira, 06 de fevereiro de 2019



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143310 e o
código CRC 7510BDA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143378/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 172/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI - EPP, que versa sobre a Aquisição de
equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados nas
Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José de Joinville assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143378 e o
código CRC 9303DAF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143440/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
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Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 169/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Flexforma Comercial de Moveis e Equipamentos para Escritório Ltda -  ME, que versa
sobre a Aquisição de Móveis Diversos a serem Utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e nas
unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 249,99
(duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143440 e o
código CRC 31FC73BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143485/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 244/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a
Aquisição de periféricos, instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal São
José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 3.225,99 (três mil duzentos e vinte e cinco reais e
noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143485 e o
código CRC AC4934A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143515/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 221/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Fernando de Aviz - EPP, que versa sobre a Aquisição de Móveis Diversos a serem
Utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e nas unidades do Hospital Municipal São José assinada
em 25/01/2019, no valor de R$ 3.988,18 (três mil novecentos e oitenta e oito reais e dezoito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143515 e o
código CRC EFF71A7F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143713/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 237/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de carros
de emergência e cadeiras de rodas obeso para as Unidades de Pronto Atendimento assinada em
28/01/2019, no valor de R$ 2.270,00 (dois mil duzentos e setenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143713 e o
código CRC A978CA46.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143730/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 225/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SANIMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI EPP, que versa sobre a Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos
hospitalares e de enfermagem, assinada em 25/01/2019, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143730 e o
código CRC 37887656.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143776/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 226/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a
Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 25/01/2019, no valor de R$ 2.740,00 (dois
mil setecentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143776 e o
código CRC 9034ED5B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143802/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 233/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa sobre a
Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 590,00
(quinhentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143802 e o
código CRC 2564A6FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143913/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 176/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA-ME, que versa sobre a
Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 22/01/2019, no valor de R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143913 e o
código CRC 43EF3565.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143936/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 218/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA-ME, que versa sobre a
Aquisição de equipamentos, móveis e materiais médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados nas Unidades de Saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José de Joinville assinada em 25/01/2019, no valor de R$ 250,00 (duzentos
e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143936 e o
código CRC F9F63655.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3143989/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 238/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERACAO EIRELI - EPP, que versa sobre a
Aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José assinada em 28/01/2019, no
valor de R$ 1.305,00 (um mil trezentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143989 e o
código CRC DA671FA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3144020/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 241/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SOMA COMERCIO DE TINTAS LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de
eletrodomésticos e eletroeletrônicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144020 e o
código CRC 45CD4424.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3142552/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 178/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA ME, que versa sobre a Aquisição de móveis diversos, a serem utilizados nas
Unidades Básicas de Saúde e nas unidades do Hospital Municipal São José assinada em
22/01/2019, no valor de R$ 249,99 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 22:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142552 e o
código CRC 2791ED10.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3151502/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 116/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de Soros e
Soluções para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, assinada em 28/01/2019, no valor de R$ 73.260,00 (setenta e três mil duzentos e
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3151502 e o
código CRC A3BDA1FF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3133949/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2019.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
do Termo de Contrato nº 012/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 91.320,90 (noventa e um mil trezentos e vinte reais e noventa centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 06/02/2019, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3133949 e o
código CRC 97B021D9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3143367/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Termo de Contrato nº 008/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO IN LOCO DO
EQUIPAMENTO MONITOR DE CARBONO ORGÂNICO TOTAL, DA MARCA HACH

MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias

VALOR: R$ 24.882,76 (vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e seis
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 06/02/2019, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143367 e o
código CRC FDB5093D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3144118/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2019.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
do TERMO DE CONTRATO Nº 017/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: QUIMLAB PRODUTOS DE QUIMICA FINA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

VALOR: R$ 93,50 (noventa e três reais e cinquenta centavos)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 06/02/2019, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144118 e o
código CRC 5D50B7A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3133919/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Termo de Contrato nº 022/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR: R$ 1.970,00 (mil novecentos e setenta reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 06/02/2019, às 09:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3133919 e o
código CRC 8DD32D6C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3144109/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 05 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
do TERMO DE CONTRATO Nº 018/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: QUIMLAB PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

VALOR: R$ 1.192,50 (mil cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 06/02/2019, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144109 e o
código CRC 05109E71.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3144072/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 023/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: QUIMLAB PRODUTOS DE QUIMICA FINA LTDA

72 de 113

Nº 1117, quarta-feira, 06 de fevereiro de 2019



OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2018

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES

VALOR: R$ 292,70 (duzentos e noventa e dois reais e setenta centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 06/02/2019, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144072 e o
código CRC F01728AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3144699/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 028/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DR EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA NIVELAMENTO DAS
TAMPAS DOS POÇOS DE VISITA DAS VIAS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

LICITAÇÃO: LICITAÇÃO Nº 007/2018

VIGÊNCIA: 9 (nove) meses

VALOR: R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais)
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 06/02/2019, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144699 e o
código CRC B22E626D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3148435/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 057/2019, destinado a Contratação de
empresa para realização do procedimento de cintilografia de corpo inteiro com análogo de
somatostatina para a paciente M. P. P.,  em cumprimento de decisão do Requerimento
Administrativo nº  205/2018/NAT.

Fornecedor: Cetac Centro de Tomografia Computadorizada Ltda, Valor
Total: R$ 2.465,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3148435 e o
código CRC 45F17CA5.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3148482/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº  056/2019, destinado a Aquisição em
caráter emergencial do medicamento plerixafor de seguimento abaixo arrolada para atender o
Requerimento Administrativo nº. 267/2018/NAT, em nome do paciente  J. Z..
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Fornecedor: GENESIO A MENDES & CIA LTDA, Valor Total: R$ 37.043,82.
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3148482 e o
código CRC 7CCBCB86.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3150219/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº  058/2019, destinado a Contratação de
empresa para realização do exame para sequenciamento do gene BRCA 1 e BRCA 2 para
cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo nº  268/2017/NAT.

Fornecedor: PROLL-MED LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
LTDA, Valor Total: R$ 1.520,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3150219 e o
código CRC 670FC99C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 3146517/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
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ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 025/2019, destinada a
 Aquisição de insumos para uso em bomba de morfina de forma a cumprir determinação judicial.

Fornecedor: Delta Medical Comercial LTDA, Valor Total: R$ 24.192,00.
Fundamento legal: art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146517 e o
código CRC B12EF5B3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3122030/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 º Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços nº 009/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Adminsitração e Planejamento,  representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a  Srª. Rubia
Mara Beilfuss e, a empresa A.V. Comércio Varejista Ltda - ME, representada pelo Sr. Jonatan
Francisco Alves, que versa sobre de alimentação especial (perecíveis) destinados à elaboração
da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. O Município
adita a Ata de Registro de Preços, alterando a razão social e a natureza jurídica da empresa
contratada A.V. Comércio Varejista Ltda - ME para A.V. Comércio Atacadista Eireli. Em
conformidade com o memorando SEI nº 3058159 - SED.UAE.AAE, Alterações Contratuais SEI
nº 3064331 e nº 3058094, Parecer Jurídico SEI nº 3088868 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 18:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3122030 e o
código CRC D9BBB67E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3121985/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 º Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços nº 108/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento,  representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini  e a Srª. Rubia
Mara Beilfusse e, a empresa A.V. Comércio Varejista Ltda - ME, representada pelo Sr. Jonatan
Francisco Alves, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (frios) destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville.
O Município adita a Ata de Registro de Preços, alterando a razão social e a natureza jurídica da
empresa contratada A.V. Comércio Varejista Ltda - ME para A.V. Comércio Atacadista
Eireli. Em conformidade com o memorando SEI nº 3058303 - SED.UAE,
Alterações Contratuais SEI nº 3066185 e nº 3058290, Parecer Jurídico SEI nº 3089243 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 18:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121985 e o
código CRC 5A24488A.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3121409/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços nº 202/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento,  representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a Srª. Rubia
Mara Beilfuss e, a empresa A.V. Comércio Atacadista Ltda, representada pelo Sr. Jonatan
Francisco Alves, que versa sobre a aquisição de leite integral longa vida destinado à Merenda
Escolar das Unidades Educacionais do Município de Joinville. O Município adita adita a Ata de
Registro de Preços, a natureza jurídica da empresa contratada A.V. Comércio Atacadista
Ltda para A.V. Comércio Atacadista Eireli. Em conformidade
com o memorando SEI nº 3058328 - SED.UAE, Alteração Contratual SEI nº 3058327, Parecer
Jurídico SEI nº 3089153 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 18:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121409 e o
código CRC 7842FA29.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3121484/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 º Termo Aditivo a Ata de
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Registro de Preços nº 012/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento,  representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a Srª. Rubia
Mara Beilfuss e, a empresa A.V. Comércio Varejista Ltda - ME, representada pelo Sr. Jonatan
Francisco Alves, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
Unidades Escolares, CEIs, Despósito, Bibliotecas e Sede da Secretaria de Educação do
Município de Joinville/SC. O Município adita a Ata de Registro de Preços, alterando a razão
social e a natureza jurídica da empresa contratada A.V. Comércio Varejista Ltda - ME
para A.V. Comércio Atacadista Eireli. Em conformidade com o memorando SEI nº 3058228  -
SED.UAE, Alterações Contratuais SEI nº 2223731 e nº 3058224, Parecer Jurídico SEI nº 3089486
- PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 18:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121484 e o
código CRC 0CDE375E.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3139494/2019 - SAP.USU.ACO

Joinville, 05 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 º Termo Aditivo a Ata de
Registro de Preços nº 012/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento,  representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a pela Srª. Rubia
Mara Beilfuss e, a empresa  A.V. Comércio Varejista Ltda - ME, representada pelo Sr. Jonatan
Francisco Alves, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para as
Unidades Escolares, CEIs, Despósito, Bibliotecas e Sede da Secretaria de Educação do
Município de Joinville/SC. O Município adita a Ata de Registro de Preços, alterando a razão
social e a natureza jurídica da empresa contratada A.V. Comércio Varejista Ltda - ME
para A.V. Comércio Atacadista Eireli. Em conformidade com o memorando SEI nº 3058207 -
SED.UAE, Alteração Contratual SEI nº 3058198 e nº 3067513, Parecer Jurídico SEI nº 3089075 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 18:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3139494 e o
código CRC 9718B998.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3122086/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1ºTermo Aditivo a Ata de
Registro de Preços nº 139/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento,  representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a Srª. Rubia
Mara Beilfuss e, a empresa A.V. Comércio Atacadista Ltda, representada pelo Sr. Jonatan
Francisco Alves, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville.
O Município adita a Ata de Registro de Preços, alterando a natureza jurídica da empresa
contratada A.V. Comércio Atacadista Ltda para A.V. Comércio Atacadista Eireli. Em
conformidade com o memorando SEI nº 3058319 - SED.UAE, Alteração Contratual SEI
nº 3058318, Parecer Jurídico SEI nº 3089289 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 18:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3122086 e o
código CRC C4687D6B.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3109476/2019 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2019.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
384/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Roque Antônio Mattei, e CS Brasil Transportes de Passageiros e Serviços Ambientais
Ltda, representada pelo Sr. Fabio Albuquerque Marques Velloso e pelo Sr. Adriano Thiele, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos. O Município
adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para os dias 03/03/2020 e 29/01/2020, respectivamente. Justifica-se para o
bom funcionamento do serviço público, em virtude da imprescindibilidade quanto à utilização diária
desse veículo para o pleno desenvolvimento do ensino, para atender a demanda de deslocamentos
diários pelos servidores da Secretaria de Educação. Em conformidade com o memorando
SEI nº 2858445 e Justificativa SEI nº 2858396 - SED.UIN. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/02/2019, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 18:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3109476 e o
código CRC 13F5347B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3059082/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2019.

Contrato: 006/2018 (assinado em 15/02/2018).
2º Termo Aditivo PRORROGANDO o saldo do Contrato por mais 10 (dez) meses e 16
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(dezesseis) dias, vindo a vencer em 31/12/2019. Esta prorrogação se faz necessária devido à
necessidade desta Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitado no DESPACHO
SEI Nº 3051048/2019 - SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir de 15/02/2019. Termo
assinado em 05/02/2019.
Objeto: Aquisição de reagentes para testes bioquímicos com locação de um (1) equipamento
automatizado, para atender a demanda do Município de Joinville quanto à realização de análises
bioquímicas de sangue e urina, na forma da Inexigência nº. 010/2018.
Empresa: Ortho Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda.
Verba: 490 – 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 05/02/2019, às 17:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3059082 e o
código CRC 75A439F7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3138500/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo de Aditivo ao Contrato nº 013/2016, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA.

OBJETO: O REAJUSTE dos preços unitários em 4,3637%

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 158/2015

VIGÊNCIA: 02/05/2020

VALOR: R$ 1.583.157,30 (hum milhão, quinhentos e oitenta e três mil, cento e cinquenta e sete
reais e trinta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 05/02/2019, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/02/2019, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3138500 e o
código CRC EA4D6700.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3144838/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2019.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). EDUARDO LEITE KROPIWIEC, no
Concurso Público - Edital 001/2007 no Cargo MÉDICO UROLOGISTA, vimos convocá-lo(a)
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10,  Bairro Saguaçu,
Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 16:00h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 06/02/2019, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144838 e o
código CRC 0BE485E7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3090713/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 289/2018 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 741041, resolve registrar os
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee
break e kit lanche aos participantes dos eventos organizados pela Secretaria de Esportes, dentro do
Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte
empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: SÃO BENTO ALIMENTOS E
EVENTOS EIRELI EPP, ITEM 01 – R$ 9,44, ITEM 02 - R$ 5,84, ITEM 03 - R$ 9,44 e ITEM 04
- R$ 5,84.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2019, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 08:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3090713 e o
código CRC D527A4DC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3101387/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 155/2018 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 727038, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não
perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para distribuição às pessoas atendidas pelos Programas,
Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência Social, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores unitários, quais sejam: AV
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, LOTE 02 - R$ 12,00, LOTE 03 - R$ 115,00 e LOTE 04 -
R$ 12,00.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2019, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 08:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101387 e o
código CRC D5B2966A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3101334/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 155/2018 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 727038, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas contendo gêneros alimentícios não
perecíveis e cestas de higiene e limpeza, para distribuição às pessoas atendidas pelos Programas,
Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência Social, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e valor unitário, qual seja: SELETIVA
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, LOTE 01 – R$ 129,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2019, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 05/02/2019, às 08:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3101334 e o
código CRC 1B5E2C97.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 3150895/2019 - SES.UCC.ASU

Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 410/2018, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e alto custo para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
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Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Novafarma Industria Farmaceutica
Ltda, Item 90 - R$ 396.000,00; Item 97 - R$ 359.900,00

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3150895 e o
código CRC F4DE2AE5.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 3151626/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento os interessados que após
julgamento de impugnações, com base no §4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo alterações
no Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2019, Plataforma do Banco do Brasil n° 753110, referente
ao Registro de Preços, destinado a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
Atendimento à Terapêutica Prescrita e Manutenção dos Tratamentos dos Pacientes
Internados e Ambulatoriais do Hospital Municipal São José, sendo transferida a data de abertura
das propostas para o dia 19/02/2019 às 09:00 horas. O Julgamento das Impugnações e a errata na
íntegra encontram-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico do município
(www.joinville.sc.gov.br/editalpublico) e na Plataforma do Banco do Brasil (www.licitacoes-
e.com.br).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3121665/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Tomada de Preços nº 320/2018, destinado à contratação de empresa para
manutenção dos sistemas preventivos de incêndio da edificação Banco de Alimentos para fins
de regularização do imóvel, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Stop Fire - Projetos e Soluções Contra
Incêndio Eireli EPP - R$ 47.110,46.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2019, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 04/02/2019, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3121665 e o
código CRC 54D8BE60.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3133355/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Pregão Eletrônico nº 250/2018 e junto à plataforma do Banco do Brasil n°
734992, referente ao Registro de Preços, destinado à futura e eventual Aquisição de materiais
Químicos, Saneantes e Cosméticos, para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BRIOJARAGUA COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, Item 4 - R$ 3,45. COMERCIAL MULTVILLE
LTDA EPP, Item 26 - R$ 4,65. G. GOTUZZO & CIA LTDA, Item 41 - R$ 21,00. ITEM
CANCELADO: 23. ITENS DESERTOS: 33, 34, 35, 37, 43 e 46. ITENS FRACASSADOS: 20,
52, 54 e 56.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

87 de 113

Nº 1117, quarta-feira, 06 de fevereiro de 2019



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3133355 e o
código CRC 2A30AA8F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3146198/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico SRP nº 120/2018, destinado a Aquisição de computadores desktop básicos,
avançados e notebooks, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja: Lote 3 - Fenix Equipamentos para
Informatica Ltda ME - R$ 12.499,95.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/02/2019, às 14:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3146198 e o
código CRC A348CE93.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 3139006/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos
interessados que o processo licitatório de LICITAÇÃO Nº 01/2019,  destinado à EXECUÇÃO DE
OBRAS DE REALOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO NAS RUAS JACOB
EISENHUTH, VISCONDE DE TAUNAY, PEDRO LOBO E ENGENHEIRO LUIZ
NIEMEYER, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC. No dia e hora determinada no edital foi
aberta a sessão para acolhimento dos envelopes, ocorre que nesta data e horário não houve o
comparecimento de nenhuma empresa, diante do fato a Comissão de Licitação declarou Deserta a
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licitação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 05/02/2019, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/02/2019, às 18:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3139006 e o
código CRC F632D45F.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA Nº 001/2019

 

Regulamenta os procedimentos dos Processos
Administrativos Ambientais para apuração de
infrações ambientais previstas na Lei
Complementar Municipal nº 29/1996 - Código
Municipal do Meio Ambiente, no âmbito do
Município de Joinville.
 
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Joinville, Jonas de
Medeiros, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 7393, de 24 de janeiro de 2013,
e pelo Decreto nº 30.320, de 18 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO, CONCEITOS E PARTES

Art. 1º O objetivo desta Instrução Normativa é estabelecer normas visando à
padronização dos procedimentos referentes aos Processos Administrativos Ambientais - PAAs para
apuração de infrações ambientais previstas na Lei Complementar Municipal nº 29/96 - Código
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Municipal do Meio Ambiente, no âmbito do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Para os fins desta Instrução Normativa consideram-se:

I - Infração Ambiental: toda ação ou omissão que importe inobservância da Lei
Complementar Municipal nº 29/96 e demais legislações relacionadas que se destinem à promoção,
recuperação, proteção da qualidade e saúde ambientais, nos termos do art. 128 da LC nº 29/96; 

II - Infrator: pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, responsável
independentemente de culpa pelo dano que sua atividade causar ao meio ambiente e a outrem, nos
termos do art. 130 da LC nº 29/96; 

III - Defesa Prévia: documento formal apresentado pelo infrator, pessoalmente ou
por intermédio de advogado, no qual se manifesta e apresenta suas razões sobre os autos lavrados
em seu desfavor, podendo, ainda, juntar os documentos que entender pertinentes para provar o
alegado;

IV - Recurso Administrativo: documento formal interposto pelo infrator,
pessoalmente ou por intermédio de advogado, endereçado ao Conselho Municipal do Meio
Ambiente - COMDEMA, no qual apresenta seu inconformismo com a decisão proferida em 1ª
instância administrativa, podendo, ainda, juntar os documentos que entender pertinentes para provar
o alegado;

V - Processo Administrativo Ambiental - PAA: conjunto de procedimentos
destinados à apuração de infrações ambientais, previstas na Lei Complementar Municipal nº 29/96 -
Código Municipal do Meio Ambiente e cometidas no âmbito do Município de Joinville;

VI - Trânsito em Julgado Administrativo: ocorrerá quando não se puder mais
recorrer de decisão proferida pela Autoridade Competente ou pela Autoridade Superior, seja pelo
exaurimento das instâncias administrativas, seja pelo término do prazo recursal;

VII - Unidade Gestora: órgão gestor do processo administrativo ambiental no
âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 3º São partes legítimas no Processo Administrativo Ambiental a Unidade
Gestora e o Infrator.

 

Art. 4º A Administração obedecerá, na condução dos Processos Administrativos
Ambientais, dentre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, interesse público,
motivação, poluidor-pagador e impulso oficial.

 

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Compete à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA por
intermédio da Área de Apoio Jurídico - AAJ:
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I - propor diretrizes e objetivos visando o melhoramento dos Processos
Administrativos Ambientais, definindo prioridades e estratégias para a sua área de atuação;

II - instaurar o Processo Administrativo Ambiental após o recebimento da
documentação relacionada, a qual será enviada pela Unidade de Fiscalização;

III - solicitar às demais Unidades informações e/ou documentos relacionados
visando à instrução dos Processos Administrativos Ambientais;

IV - encaminhar os Recursos Administrativos para apreciação e julgamento pelo
Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA;

V - manter arquivo dos Processos Administrativos Ambientais que tramitaram no
âmbito da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

Parágrafo único. A Autoridade Competente de cada Unidade é responsável pelo
envio das informações em tempo e modo, solicitadas pela Área de Apoio Jurídico referente aos
Processos Administrativos Ambientais.

 

Art. 6º Compete, exclusivamente, à Área de Apoio Jurídico a condução dos
Processos Administrativos Ambientais, do momento de sua instauração até seu arquivamento.

 

 

CAPÍTULO III

DOS PRAZOS

Art. 7º Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação, excluindo-se
da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte
se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes do horário
normal.

 

Art. 8º Será de 20 (vinte) dias úteis o prazo para apresentação de defesa prévia, e
de 10 (dez) dias úteis o prazo para a apresentação de recurso administrativo.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo são improrrogáveis.

 

 

CAPÍTULO IV

DO REQUERIMENTO DE VISTAS, CÓPIAS E CARGA

 Art. 9º Qualquer pessoa poderá ter acesso ao Processo Administrativo Ambiental
após protocolo formal do requerimento de vistas, sendo permitido manuseá-lo e consultá-lo na
presença de servidor municipal.

Parágrafo único. O requerimento de vistas deve ser protocolado na SAMA e
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atender aos seguintes requisitos:

I - conter a qualificação completa do interessado e suas informações de contato;

II - indicar o processo administrativo ambiental do qual deseja obter vistas;

III - estar subscrito pelo interessado, ou por procurador devidamente constituído;

IV - constar cópia do documento oficial do requerente e do procurador, quando
for o caso;

V - procuração, quando for o caso.

 

Art. 10. O infrator, pessoalmente ou por intermédio de procurador, poderá requer
cópias do seu processo administrativo ambiental ou de documentos constantes neste, mediante
requerimento de cópias.

§1º O requerimento de cópia deve ser protocolado na SAMA e atender aos
seguintes requisitos:

I - conter a qualificação completa do infrator e suas informações de contato;

II - indicar quais documentos e/ou processo deseja obter cópias;

III - estar subscrito pelo infrator, ou por procurador devidamente constituído;

IV - constar cópia do documento oficial do infrator e do procurador, quando for o
caso;

V - procuração, quando for o caso.

§2º As cópias serão fornecidas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
protocolo do requerimento e poderão ser remetidas via e-mail.

 

Art. 11. Ao advogado, atuando como patrono do infrator, fica assegurado o direito
de carga dos autos mediante requerimento de carga, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, durante o
curso dos prazos para apresentação de defesa prévia e interposição de recurso administrativo.

§1º O requerimento de carga deve ser protocolado na SAMA e atender aos
seguintes requisitos:

I - conter a qualificação completa do infrator;

II - conter a qualificação completa do advogado e suas informações de contato;

III - indicar qual processo administrativo ambiental deseja obter carga;

IV - estar subscrito pelo advogado devidamente constituído;

V - constar cópia do documento oficial do advogado e da procuração.

§2º Nos casos que não se enquadram no ca p u t do presente artigo, o
advogado poderá requerer carga rápida do processo, mediante requerimento de carga, pelo prazo de
01 (um) dia útil, contados da retirada do processo.

§3º O advogado é responsável pela guarda e zelo do processo que retirou em
carga, ficando sujeito às sanções cabíveis no caso de extravio, perda ou descumprimento dos prazos
para sua devolução.
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CAPÍTULO V

 DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 12. O ato administrativo que instaura o Processo Administrativo Ambiental é
o Auto de Infração Ambiental - AIA, lavrado pelo agente fiscal no uso de suas atribuições.

 

Art. 13. A Unidade de Fiscalização - UNF deverá encaminhar à Área de Apoio
Jurídico o Auto de Infração Ambiental e os documentos relacionados, indispensáveis para a
apuração dos fatos.

 

Art. 14. A Área de Apoio Jurídico instaurará o devido Processo Administrativo
Ambiental para apuração da infração descrita no Auto de Infração Ambiental.

 

Art. 15. É indispensável para a instauração do Processo Administrativo Ambiental
que o Auto de Infração Ambiental contenha, nos termos do art. 143 da LC nº 29/96:

I - o nome do infrator e sua qualificação nos termos da lei;

II - local, data e hora da infração;

III - descrição da infração e menção do dispositivo legal ou regulamentar
transgredido;

IV - ciência pelo autuado de que responderá pelo fato em processo administrativo;

V - assinatura do autuado ou, na ausência ou recusa, de duas testemunhas e do
autuante;

VI - nome do agente fiscal e assinatura.

Parágrafo único. As informações mencionados nos incisos I a VI são requisitos
indispensáveis para instauração do Processo Administrativo Ambiental, sendo que a não
observância dos requisitos ocasionará a devolução dos autos à Unidade de Fiscalização até que
todos os requisitos necessários sejam atendidos.

 

Art. 16. O infrator será notificado para ciência da infração:

I - pessoalmente, e caso se recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser
mencionada pela autoridade que efetuou a notificação;

II - pelo correio, com aviso de recebimento;

III - por outros meios admitidos pela legislação em vigor.

Parágrafo único. Caso o infrator não seja localizado ou esteja em local incerto e
não sabido, a notificação se dará por edital, publicado uma única vez pela imprensa oficial do
Município, considerando-se efetuada a notificação 5 (cinco) dias após a publicação.

 

Art. 17. Os Processos Administrativos Ambientais serão instaurados indicando o
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nome do infrator, a numeração do auto de infração ambiental e do processo administrativo.

Parágrafo único. A numeração do processo administrativo será atribuída pela Área
de Apoio Jurídico sequencialmente, conforme os autos de infração recebidos.

 

Art. 18. Os atos do Processo Administrativo Ambiental independem de forma
determinada senão quando a lei expressamente a exigir.

Parágrafo único. Os atos do processo devem conter a data de sua realização e a
assinatura do responsável.

 

 

CAPÍTULO VI

DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Art. 19. São admitidos quaisquer meios lícitos de prova, tais como perícias,
exames de laboratório, pareceres técnicos, informações cadastrais, testes ou demonstrações de
caráter científico ou técnico, e outros meios disponíveis e aplicáveis ao caso.

Parágrafo único. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem
prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para instrução.

 

Art. 20. O infrator poderá apresentar defesa prévia, pessoalmente ou por
intermédio de advogado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da ciência da infração.

§1º A defesa prévia conterá obrigatoriamente, sob pena de indeferimento:

I - qualificação do infrator, contendo nome completo e/ou razão social, número de
inscrição no CPF ou CNPJ, endereço para intimação, cópia do documento oficial e/ou do contrato
social, se houver;

II - se representado, conterá o nome completo, número de inscrição na OAB e
cópia do documento oficial do advogado;

III - alegações de fato e de direito, com a apresentação de provas que o infrator
entender pertinentes;

IV - pedido.

§2º É de responsabilidade do infrator e de seu representante manter o endereço de
intimação atualizado, caso contrario, as intimações enviadas para o endereço indicado nos autos
serão consideradas válidas.

 

Art. 21. O infrator deverá apresentar na defesa prévia todas as provas que julgar
necessárias para corroborar com suas alegações.

§1º As despesas decorrentes da produção das provas correrão às expensas do
infrator;

§2º A documentação apresentada pelo infrator deve atender à legislação e as
normativas pertinentes, sob pena de não conhecimento;
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§3º Será admitida a prova testemunhal, devendo o infrator juntar na defesa prévia
o depoimento reduzido a termo de até 03 (três) testemunhas, contendo a qualificação completa e a
assinatura com firma reconhecida;

§4º Os documentos técnicos deverão ser elaborados por profissional habilitado,
contendo o devido vínculo de responsabilidade técnica.

 

Art. 22. Recebida a defesa prévia ou decorrido o prazo concedido para sua
apresentação, será dado seguimento à instrução do Processo Administrativo Ambiental, podendo a
Área de Apoio Jurídico solicitar às demais Unidades e Secretarias documentos e informações que
entender pertinentes.

§1º Quando for necessário que outra unidade preste informações, o documento
contendo as informações necessárias deverá ser emitido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
salvo comprovada necessidade de dilação dada a complexidade do caso, ocasião em que deverá
haver pedido expresso devidamente justificado à Área de Apoio Jurídico, ficando a seu critério o
deferimento.

§2º Se as informações necessárias deixarem de ser prestadas no prazo fixado, o
processo não terá seguimento até a respectiva apresentação, podendo ser responsabilizado quem der
causa ao atraso.

 

Art. 23. Finda a instrução processual o processo será encaminhado para
julgamento pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente em 1ª instância administrativa.

 

 

CAPÍTULO VII

DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA

Art. 24. A autoridade competente para proferir o julgamento analisará os
documentos produzidos, constantes nos autos, decidindo motivadamente pela procedência ou
improcedência do auto de infração ambiental e das penalidades, bem como, determinará as medidas
mitigatórias para recuperação ambiental.

§1º O julgador poderá reduzir a multa aplicada, considerando a
razoabilidade/proporcionalidade da penalidades impostas e, ainda, se verificar a ocorrência de
circunstâncias atenuantes não descritas ou o não cabimento das agravantes indicadas no auto de
infração ambiental.

§2º Será publicado no Diário Oficial do Município o extrato do julgamento,
contendo no mínimo:

I - número do processo administrativo ambiental;

II - número do auto de infração ambiental;

III - nome do infrator;

IV - resumo da decisão proferida.
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Art. 25. O infrator será cientificado do julgamento do Processo Administrativo
Ambiental:

I - pelo correio, com aviso de recebimento;

II - por outros meios admitidos pela legislação em vigor.

Parágrafo único. Caso o infrator não seja localizado ou esteja em local incerto e
não sabido, a notificação se dará por edital, publicado uma única vez pela imprensa oficial do
Município (DOEM), considerando-se efetuada a notificação 5 (cinco) dias após a publicação.

 

Art. 26. O infrator, querendo, poderá interpor Recurso Administrativo, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, em face do julgamento de 1ª instância administrativa.

Parágrafo único. O recurso deverá ser interposto na Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente e endereçado ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMDEMA,  que
proferirá decisão em segunda e última instância.

 

 

CAPÍTULO VIII

DO JULGAMENTO DE 2ª INSTÂNCIA

Art. 27. Tendo sido interposto recurso administrativo, o Processo Administrativo
Ambiental será remetido à Secretaria Executiva do Conselho Municipal do Meio Ambiente -
COMDEMA para que seja realizado o juízo de admissibilidade.

§1º Não sendo admitido o recurso, os autos serão devolvidos para a Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente executar a decisão proferida.

§2º Admitido o recurso administrativo, a esse deverá ser juntado o parecer jurídico
competente, encaminhando-se os autos para julgamento em 2ª instância administrativa pelo
COMDEMA.

 

Art. 28. Após julgamento de 2ª instância administrativa os autos serão devolvidos
à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, destinados à Área de Apoio Jurídico.

Parágrafo único. O infrator será cientificado do julgamento de 2ª instância nos
termos do art. 25, publicando-se o extrato da decisão nos termos do art. 24, §2º.

 

 

CAPÍTULO IX

DA EXECUÇÃO DA DECISÃO

Art. 29. Após o trânsito em julgado da decisão, o infrator deverá proceder ao seu
cumprimento nos prazos determinados, sob pena de serem tomadas as medidas administrativas e
judiciais cabíveis para o seu cumprimento.
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Art. 30. Subsistindo a multa imposta por intermédio do auto de infração ambiental,
o infrator deverá efetuar o pagamento do valor devido, voluntariamente, no prazo de 30 (trinta) dias
úteis.

§1º O valor do débito será convertido de UPM (unidade padrão do município)
para Real, considerando o mês do último julgamento administrativo.

§2º Decorrido o prazo sem que haja pagamento, o débito será encaminhado para
inscrição em dívida ativa do município.

 

 

CAPÍTULO X

DO PROCEDIMENTO DE APREENSÃO E PERDIMENTO

Art. 31. Lavrado o Auto de Apreensão Ambiental, nos termos do art. 141, IV, LC
nº 29/96, o autuado possui o prazo de 20 (vinte) dias úteis para apresentar manifestação por escrito
demonstrando interesse em resgatar os bens apreendidos e apresentando a respectiva nota fiscal.

§1º Havendo manifestação de interesse no prazo estabelecido e estando a
documentação apresentada em conformidade, os bens apreendidos serão devolvidos mediante
Termo de Devolução.

§2º Decorrido o prazo sem manifestação ou estando em desconformidade a
documentação apresentada, tem-se o perdimento dos bens apreendidos.

§3º O perdimento dos bens apreendidos não gera qualquer direito de indenização
ao infrator.

 

Art. 31. Após o perdimento, os bens apreendidos serão, prioritariamente,
utilizados em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente pelo
Órgão Municipal Ambiental.

Parágrafo único. Não havendo interesse do órgão ambiental na utilização dos
bens, serão estes destinados da seguinte forma:

I - produtos perecíveis e madeiras: doados a entidades filantrópicas,
instituições científicas, hospitalares, penais ou outras com fins beneficentes ou destruídos e
descartados.

II - produtos e subprodutos da fauna e/ou flora não perecíveis: serão doados a
instituições científicas, culturais ou educacionais ou destruídos e descartados.

III - instrumentos utilizados na prática da infração: serão ou destruídos e
descartados ou doados a instituição sem fins lucrativos, garantida a sua descaracterização caso
necessária.

 

CAPÍTULO XI
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DOS PRAZOS PRESCRICIONAIS

Art. 33. Prescreve em 05 (cinco) anos a ação da administração objetivando a
cobrança da multa aplicada devido à prática de infrações contra o meio ambiente.

Parágrafo único. Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental
pela administração com a ciência do infrator da lavratura do auto de infração. 

 

Art. 34. A prescrição não elide a obrigação de reparar o dano ambiental, a qual é
imprescritível.

 

Art. 35. A prescrição é interrompida:

I - por qualquer ato da administração que implique na instrução do processo;

II - pelo julgamento de 1ª e 2ª instância administrativa.

Parágrafo único. Entendem-se como instrução processual  os atos previstos nos
arts. 19 a 23 desta normativa.

 

Art. 36. Suspende a prescrição:

I - a carga do processo por advogado, que exceder os prazos previstos nesta
normativa, art. 11;

II - a decisão que determinar a suspensão de execução do crédito ou da tramitação
do processo administrativo ambiental.

 

CAPÍTULO XII

DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMBIENTAIS

Art. 37. O interessado, pessoalmente ou por intermédio de procurador, poderá
requer Certidão Negativa de Débitos Ambientais - CNDA, mediante requerimento.

§1º O requerimento para emissão de Certidão Negativa de Débitos
Ambientais deve ser protocolado na SAMA e atender aos seguintes requisitos:

I - conter a qualificação completa do infrator e suas informações de contato;

II - indicar a finalidade da CNDA e os dados para levantamento dos débitos;

III - estar subscrito pelo infrator, ou por procurador devidamente constituído;

IV - constar cópia do documento oficial do infrator e do procurador, quando for o
caso;

V - procuração, quando for o caso.

VI - apresentar cópia do comprovante de pagamento da guia.

§2º Poderão ser emitidas as seguintes certidões, conforme o caso:

I - Certidão Negativa de Débitos Ambientais;
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II - Certidão Positiva de Débitos Ambientais com Efeito de Negativa;

III - Certidão Positiva de Débitos Ambientais.

§3º A certidão será fornecida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do
protocolo do requerimento.

§4º A certidão será terá validade de  90 (noventa) dias corridos, contados da sua
emissão.

 

 

CAPÍTULO XI

DA TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA

Art. 38. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os
processos administrativos que:

I - figure como infrator pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

II - figure como infrator pessoa portadora de deficiência, física ou mental;

III - houver risco iminente ou agravamento de dano ambiental, caracterizado pelo
corpo técnico;

IV - Demais casos definidos em lei.

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua
condição, deverá requerê-lo à autoridade competente, que determinará as providências a serem
cumpridas. 

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie
o regime de tramitação prioritária. 

 

Art. 39. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jonas de Medeiros

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3142116 e o
código CRC F085537E.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 3141194/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 322/2018 destinado à contratação de serviços de
construção de carneiras mortuárias nos cemitérios municipais de Joinville. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide INABILITAR: DC House Arquitetura e
Construção, Orlando Leite Júnior e MG Obras de Alvenaria Eireli. Entretanto, considerando que o
todos os proponentes foram desclassificados no presente certame, tendo em vista o disposto no item
10.4, do edital e em observância ao §3º, art. 48º, da Lei 8.666/93 será concedido às empresas, o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação dos documentos que culminaram em sua
inabilitação. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Patrícia Regina de Sousa - Presidente da Comissão – Portaria nº 099/2018

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa,
Servidor(a) Público(a), em 05/02/2019, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3141194 e o
código CRC 7E8A0978.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

Processo de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório nº 116/17 -
Determina ao servidor Luiz Fernando Fernandes, matrícula 46.343, Técnico de
Enfermagem, a exoneração do cargo público, de acordo com o que prevê o art. 19, §§  3º e 5º,
inciso I e art. 33, § 1º, inciso II, ambos da Lei Complementar nº 266/08, bem como o art. 10,
parágrafo único, do Decreto 12.509, de 13 de julho de 2005, por ter sido confirmada a reprovação
do servidor mediante a avaliação de desempenho no estágio probatório, sendo demonstrada sua
inaptidão para o exercício da função pública, por não satisfazer as exigências legais da
Administração uma vez que seu desempenho funcional não foi satisfatório nessa fase experimental,
que visava a estabilidade do servidor no serviço público.

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/02/2019, às 11:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3147847 e o
código CRC 8CC9445B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 28/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 012/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa HEXIS CIENTIFICA
LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2018.

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505- Gestor do Contrato

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582- Fiscal Titular

Alexsandra Moreira, Matrícula n° 568- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3133984 e o
código CRC D1A8FC39.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 30/2019

Luana Siewert Pretto da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas
de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
008/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Hexis Cientifica Ltda., que
tem por objeto prestação de serviços de manutenção in loco d equipamento monitor de
carbono orgânico total, da marca HACH, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 002/2019.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula nº 703 - Gestor do Contrato

Fernando Augusto da Silveira - Matrícula nº 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira - Matrícula nº 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3143426 e o
código CRC CB68DE13.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 33/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
017/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa QUIMLAB PRODUTOS
DE QUIMICA FINA LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 014/2018.

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor do Contrato

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Alexsandra Moreira, Matrícula n° 568- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144121 e o
código CRC 86805B04.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 29/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício
de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 022/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa HEXIS CIENTIFICA LTDA,
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 014/2018.

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505- Gestor do Contrato

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582- Fiscal Titular

Alexsandra Moreira, Matrícula n° 568- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser providenciada
antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que interfiram
na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato,
para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo que as
alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração do
contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação,
nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico,
acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua
alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências
no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando
às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas
ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento do
contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3134014 e o
código CRC 6E9E1FCF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 32/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
018/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa QUIMLAB PRODUTOS
CIENTIFICOS LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 014/2018.

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor do Contrato

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Alexsandra Moreira, Matrícula n° 568- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144113 e o
código CRC 097A9001.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 31/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
023/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa QUIMLAB PRODUTOS
DE QUIMICA FINA LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 014/2018.

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor do Contrato

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Alexsandra Moreira, Matrícula n° 568- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;
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g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/02/2019, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3144090 e o
código CRC AF3A7EC7.
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